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TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA ADITIVA

Inclua-se a estratégia 1.10 na Meta 01 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10, com a seguinte
redacéo:

1.10) O Distrito Federal e os municipios deverdo realizar e publicar a cada trés anos, contados da
publicacdo desta Lei, com a colaboracdo técnica e financeira da Unido e dos Estados, levantamento da
demanda por educagdo infantil em creches e pré-escola, como forma de planejar e verificar o
atendimento da demanda manifesta.

JUSTIFICACAO

Uma das grandes lacunas em se estabelecer como meta o atendimento da demanda manifesta na
escolarizacdo ndo obrigatéria — ou seja, em creches — é justamente a auséncia de mecanismos de
afericdo do escopo real da oferta e da demanda das familias, uma vez que é o préprio municipio ou o
Distrito Federal que geralmente determina o universo da demanda. A emenda visa assim estabelecer
um levantamento puablico periédico da demanda que servira de baliza para a ampliacdo da rede.

A proposta aqui apresentada foi sugerida pelo Férum Permanente de Educacdo Infantil de Mato
Grosso do Sul e nos encaminhada pela Professora Doutora Mariéte Félix Rosa, Membro do Conselho
Gestor deste forum.

Sala das Sessfes, 25 de maio de 2011.
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